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PREGÃO ELETRÔNICO 001/2018 

Prestação de Serviços de Vigia 

Esclarecimento nº 02 

1 Pergunta (03/05/2018):   

“(...) Prezados Senhores boa tarde; 

Com relação ao pregão eletrônico acima referenciado, solicitamos saber o seguinte 

esclarecimento abaixo: 

1 – Com relação ao citado no subitem 8.4 do Termo de Referência do Edital, onde consta 

a informação que a AGERIO pode solicitar o cumprimento de horas extraordinária que 

poderá chegar a 80 horas anuais para os dois postos. Temos o seguinte esclarecimento a 

fazer: 

Como e onde as empresas licitantes deverão cotar esse custo na planilha de custos de 

formação de preços? E também, para que possamos calcular o valor dessas horas 

extraordinárias, solicitamos saber se essas horas extras serão em dias úteis, ou aos 

sábados, ou aos domingos. 

Mediante aos nossos questionamentos acima, ficamos no aguardo de vossas respostas 

para que possamos elaborar nossa proposta de preço.” 

 

RESPOSTA:  

Prezados Srs., 

1 A Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. – AgeRio, instituição 
financeira de fomento fiscalizada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, sociedade 
de economia mista cuja personalidade jurídica é de direito privado, dotada de 
orçamento empresarial próprio e autonomia administrativa e financeira, por 
intermédio de seu pregoeiro titular, apresenta as respostas abaixo aos 
esclarecimentos formulados pelo interessado. De modo a facilitar a visualização e 
compreensão, optamos por dividir as respostas em duas partes: 

a) Como e onde as empresas licitantes deverão cotar esse custo na planilha de 
custos de formação de preços? 

a.1) Conforme o Anexo VI do Edital (Planilha de Custos e Formação de Preços), as 
licitantes interessadas poderão preencher os custos com horas extras no Módulo 1 
(Composição da Remuneração), linha “G” (Outros), tendo a cautela de preencher a 
coluna de Quantidade (Qtd) e de Valor, especificando que se tratam de Horas Extras. 
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b) Solicitamos saber se essas horas extras serão em dias úteis, ou aos sábados, ou 
aos domingos: 

b.1) Para efeito de cálculo, das horas extras estimadas, estima-se que 50% 
(cinquenta inteiros por cento) serão realizadas aos sábados, 30% (trinta inteiros por 
cento) serão realizadas aos domingos e 20% (vinte inteiros por cento) serão 
realizadas em dias úteis. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 001/2018 

Prestação de Serviços de Vigia 

Esclarecimento nº 01 

1 Pergunta (03/05/2018):   

“(...)Prezados, boa tarde!  

Solicito esclarecimento referente ao pregão acima mencionado que será realizado no dia 

11/05/2018 ás 14:05 cujo o objeto é a contratação de vigia. 

QUESTIONAMENTO 1:  

Qual é a atual empresa que presta esses serviços atualmente?” 

 

RESPOSTA:  

Prezados Srs., 

1 A Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. – AgeRio, instituição 
financeira de fomento fiscalizada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, sociedade 
de economia mista cuja personalidade jurídica é de direito privado, dotada de 
orçamento empresarial próprio e autonomia administrativa e financeira, por 
intermédio de seu pregoeiro titular, apresenta as respostas aos esclarecimentos 
formulados pelo interessado:  

1.1 Atualmente não há empresa contratada que preste serviços de vigia, de modo 
que a AgeRio detém contrato em vigor cujo objeto é a prestação de serviços de 
vigilância desarmada. A respeito do contrato vigente de vigilância desarmada, a 
empresa que presta serviços atualmente é a MAX SEGURANÇA MÁXIMA LTDA. 
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